
LEI MUNICIPAL Nº 2.017/25, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Dá nova redação ao Artigo 

2°, da Lei Municipal n° 334/2001, 
de 21 de Dezembro de 2001, e dá 
outras providências. 

 
 JAIR ANTONIO OSTROWSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORIANO PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e 
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 
 Faço saber que, o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º - É incluído o Inciso XXIII, no Artigo 2°, da Lei Municipal nº 

334/2001, de 21 de Dezembro de 2001, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
 (...) 

 
Art. 2º São atribuições da Central do Sistema de Controle Interno: 
 

I - avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas 
previstos no Plano Plurianual; 
 
II - verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; 
 
III - verificar os limites e condições para realização de operações 
de crédito e inscrição em restos a pagar; 
 
IV - verificar, periodicamente, a observância do limite da despesa 
total com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu 
retorno ao respectivo limite; 
 
V - verificar as providências tomadas para recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites; 
 
VI - controlar a destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 
 



VII - verificar o cumprimento do limite de gastos totais do 
legislativo municipal; 
 
VIII - controlar a execução orçamentária; 
 
IX - avaliar os procedimentos adotados para a realização da 
receita e da despesa pública; 

 
X - verificar a correta aplicação das transferências voluntárias; 
 
XI - controlar a destinação de recursos para os setores público e 
privado; 
 
XII - avaliar o montante da dívida e as condições de 
endividamento do Município; 
 
XIII - verificar a escrituração das contas públicas; 
 
XIV - acompanhar a gestão patrimonial; 
 
XV - apreciar o relatório de gestão fiscal, assinando-o; 
 
XVI - avaliar os resultados obtidos pelos administradores na 
execução dos programas de governo e aplicação dos recursos 
orçamentários; 
 
XVII - apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar 
as soluções; 
 
XVIII - verificar a implementação das soluções indicadas; 
 
XIX - criar condições para atuação do controle externo; 
 
XX - orientar e expedir atos normativos para os órgãos Setoriais; 
 
XXI - elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do 
Executivo; 
 
XXII - desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que 
decorram das suas atribuições; 
 
XXIII – acompanhar o processamento das tomadas de 
contas especiais, manifestando-se ao final da respectiva 

instrução; 

 
 (...) 

 
 Art. 2º - As demais disposições permanecem inalteradas.  



 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local costume, revogadas as eventuais disposições em 
contrário. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 

Prefeito Municipal. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 07.02.25 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 
JOÃO PEDRO FIORI, 
Secretário Adjunto. 


